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NOTA INFORMATIVA Nº 01/2022 - SES/GEVS em 13 de janeiro de 2022 

 

Assunto: Orientações sobre isolamento de casos de Covid-19. 

 

Considerando o Guia de Vigilância Epidemiológica – Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional pela 

doença pelo Coronavírus 2019 versão 4 SVS/MS do dia 12 de janeiro do corrente ano, orienta-se medidas de 

isolamento de casos de Covid-19. 

 

A Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba, por meio da Gerencia Executiva de Vigilância em saúde e Núcleo de 

Doenças e Agravos, destacam as novas orientações sobre isolamento de casos de Covid-19 (ANEXO). 

 

ORIENTAÇÕES PARA ISOLAMENTO DOS CASOS DE COVID-19 

 

Indivíduos com quadro de síndrome gripal (SG) – leve a moderado – com confirmação para covid-19 por qualquer 

um dos critérios (clínico, clínico-epidemiológico, clínico-imagem ou clínico-laboratorial) ou que ainda não coletaram 

amostra biológica para investigação etiológica, as medidas de isolamento e precaução DEVEM INICIAR 

IMEDIATAMENTE e só podem ser suspensas após 10 dias da data de início dos sintomas, desde que permaneça 

afebril sem o uso de medicamentos antitérmicos há pelo menos 24 horas e com remissão dos sintomas 

respiratórios (Figura 1): 

 

• O isolamento poderá ser suspenso no 5º dia completo do início dos sintomas, DESDE QUE permaneça afebril 
sem ouso de medicamentos antitérmicos há pelo menos 24 horas E com remissão dos sintomas respiratórios 
E com resultado não detectado para RT-PCR ou não reagente para Teste Rápido de Antígeno (TR-Ag) 
realizado no 5º dia completo do início dos sintomas. Nesse caso, deve-se manter as medidas adicionais até o 
10º dia completo do início dos sintomas, descritas na Figura 1. 

 

• Caso o indivíduo esteja sem sintomas no 5º dia completo do início dos sintomas e apresente resultado 
detectado para RT-PCR ou reagente para TR-Ag, O MESMO DEVE MANTER O ISOLAMENTO até o 10º dia 
completo do início dos sintomas e só poderá suspendê-lo se estiver afebril, sem o uso de medicamentos 
antitérmicos há pelo menos 24 horas E com remissão dos sintomas respiratórios. 
 

• Caso o indivíduo não tenha acesso ao teste RT-PCR ou TR-Ag e estiver afebril sem o uso de medicamentos 
antitérmicos há pelo menos 24 horas E com remissão dos sintomas respiratórios, poderá suspender o 
isolamento no 7º dia completo do início dos sintomas. Nesse caso, deve manter as medidas adicionais até o 
10º dia completo do início dos sintomas, descritas na Figura 1. 

 

• Caso o indivíduo permaneça com sintomas respiratórios ou febre no 7º dia completo após o início dos 

sintomas é necessário realizar a testagem com RT-PCR ou TR-Ag. Caso o resultado seja detectado/reagente, 

deve-se manter o isolamento até o 10º dia completo do início dos sintomas, E só poderá ser suspenso desde 

que permaneça afebril E sem o uso de medicamentos antitérmicos há pelo menos 24 horas E com remissão 

dos sintomas respiratórios. Caso o resultado seja não detectado/não reagente o indivíduo pode suspender o 

isolamento a partir do 8º dia, desde que permaneça afebril sem o uso de medicamentos antitérmicos há pelo 

menos 24 horas E com remissão dos sintomas respiratórios. Neste caso, deve manter as medidas adicionais 

até o 10º dia completo do início dos sintomas, descritas na Figura 1. 
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• Nos casos em que o indivíduo necessite fazer o isolamento de 10 dias completos após o início dos sintomas, 
não é necessário realizar teste de detecção do SARS-CoV-2 para suspender o isolamento, desde que 
permaneça afebril sem o uso de medicamentos antitérmicos há pelo menos 24 horas E com remissão dos 
sintomas respiratórios. 

Figura 1. MEDIDAS ADICIONAIS A SEREM ADOTADAS ATÉ O 10º DIA COMPLETO DO INÍCIO DOS SINTOMAS NOS 
CASOS DE SUSPENSÃO DO ISOLAMENTO A PARTIR DO 5º DIA 

 
Fonte: Guia de Vigilância Epidemiológica, Covid-19. SVS/MS. 

 

 

Para profissionais de saúde com quadro de síndrome gripal (SG) – leve a moderado – com confirmação para 

covid-19 por qualquer um dos critérios (clínico, clínico-epidemiológico, clínico-imagem ou clínico-laboratorial) ou que 

ainda não coletaram amostra biológica para investigação etiológica as medidas de isolamento e precaução devem 

iniciar imediatamente e só podem ser suspensas após 10 dias da data de início dos sintomas, desde que permaneça 

afebril sem o uso de medicamentos antitérmicos há pelo menos 24horas e com remissão dos sintomas respiratórios. 

Em situações de excepcionalidade/sobrecarga dos serviços de saúde, o profissional poderá suspender o isolamento 

após 7 dias do início dos sintomas, desde que permaneça afebril sem o uso de medicamentos antitérmicos há pelo 

menos 24 horas E com remissão dos sintomas respiratórios E com resultado de TR-Ag não reagente ou de RT-PCR não 

detectado. Neste caso, deve manter as medidas adicionais até o 10º dia completo do início dos sintomas, descritas na 

Figura 1. 

 

Para indivíduos com quadro de síndrome gripal (SG) – leve a moderado – para os quais não foi possível a 

confirmação de covid-19 pelos critérios clínico, clínico epidemiológico ou clínico imagem, e que apresentem resultado 

de exame laboratorial não reagente ou não detectável para covid-19 pelo método molecular (RT-qPCR ou RT-LAMP) 

ou teste rápido para detecção de antígeno para SARS-CoV-2, as medidas de isolamento e precaução podem ser 

suspensas desde que permaneça afebril sem o uso de medicamentos antitérmicos há pelo menos 24horas e com 

remissão dos sintomas respiratórios, e que os exames tenham sido realizados no período indicado, para evitar 

resultado falso negativo. 

 

Para indivíduos imunocompetentes com quadro de síndrome respiratória aguda Grave (SRAG)– 
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grave/crítico – com confirmação para covid-19 por qualquer um dos critérios (clínico,clínico-epidemiológico, clínico-

imagem ou clínico-laboratorial), as medidas de isolamento e precaução devem iniciar imediatamente e só podem ser 

suspensas após 20 dias do início dos sintomas, desde que permaneçam afebril, sem o uso de medicamentos 

antitérmicos há pelomenos 24 horas e com remissão dos sintomas respiratórios, mediante avaliação médica. 

 

Para indivíduos gravemente imunossuprimidos com confirmação para covid-19 por qualquer um dos 

critérios (clínico, clínico-epidemiológico, clínico-imagem ou clínico-laboratorial), as medidas de isolamento e 

precaução devem iniciar imediatamente e só podem ser suspensas após 20 dias do início dos sintomas, desde que 

afebril há 24 horas E com remissão dos sintomas respiratórios. A estratégia baseada em testagem laboratorial 

(necessidade de RT-PCR para SARS-CoV-2 negativo) para descontinuidade do isolamento deve ser considerada nesta 

população, a critério médico. 

 

Para indivíduos hospitalizados com quadro de SRAG para os quais não foi possível a confirmação pelos 

critérios clínico, clínico-epidemiológico ou clínico-imagem, caso um primeiro teste de RT-PCR apresenta resultado 

negativo, um segundo teste na mesma metodologia, preferencialmente com material de via aérea baixa, deve ser 

realizado 48 horas após o primeiro. Sendo os dois negativos, o paciente poderá ser retirado da precaução para covid-

19 (atentar para o diagnóstico de outros vírus respiratórios, como influenza). 

 

Para indivíduos assintomáticos confirmados laboratorialmente para covid-19 (resultado detectável pelo 

método RT-qPCR ou teste rápido para detecção de antígeno para SARS-CoV-2), deve-se manter o isolamento e as 

medidas adicionais de prevenção e controle, suspendendo-os após 10 dias completos da data de coleta da amostra. 

 

Caso o indivíduo não tenha acesso ao teste RT-PCR ou TR-Ag e permaneça assintomático durante todo o 

período, poderá suspender o isolamento no 7º dia completo do início dos sintomas. Nesse caso, deve manter as 

medidas adicionais até o 10º dia completo do início dos sintomas, descritas na Figura 1. 

 

 Para casos confirmados de covid-19 em indivíduos severamente imunocomprometidos, a estratégia baseada 

em testagem laboratorial (RT-qPCR) deve ser considerada, a critério médico, para descontinuidade do isolamento, 

visto que, em algumas situações, esses indivíduos podem continuar a produzir vírus replicante após 20 dias do início 

dos sintomas. Os casos encaminhados para isolamento domiciliar deverão continuar usando máscara e manter a 

etiqueta respiratória sempre que for manter contato com outros moradores da residência, mesmo adotando o 

distanciamento físico recomendado de pelo menos um metro, e manter a limpeza e desinfecção das superfícies, 

conforme as recomendações da Anvisa. 
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ANEXO - RECOMENDAÇÕES PARA ISOLAMENTO EM PACIENTES IMUNOCOMPETENTES COM 
SG POR COVID-19 (QUADROS LEVES OU MODERADOS) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


